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Prefeito Municipal de Macapá 
JOÃO BOSCO PAPALÉO PAES 

Chefe do Gabinete Municipal 
JOSÉ RIBAMAR GOMES DA SILVA 

Vice-Prefeito do Municlpio de Macapá 
CLÁUDIO PINHO. SANT'ANA 

SECRETARIAD9 

Se.:retário Municipal de Administração 
JOÃO BlTIENCOURTDASILVA 

Secretárip M~;~n . de Planej., Urbaniz: e l\1eio Ambiente 
MERYAM GOMES FLEXA 

Procurador Geral do Municfpio 
SEBASTIÃO GOMES DE FARIAS 

Secretário Municipal de Educa~o e Cultura 
KLEBER.MAGALHÃES 

Secretária Municipal de Ação -Comunitária 
J!JRACY DE ALMEIDA AlENCAR 

Secretário Municipal de Assunt9s Especiais 
SEBASTIÃO ORI~TOVAMFORTES MAGALHÃES 

Secretárió Municipal de· Serviços PQbliCQs 
CARLOS A DEMIRANOAB. DA SILVA 

Secretário Municipal de Saúde 
UIL TON JOSt TAVARES 

Secretário Municipal de Obras e Viação 
BENJAMIM DA ROCHA SALIM 

Secretário MutiiQipal ·de Finanças 
REGINALp'O ÇOSTA SOARES 

UI B•~/!15-cJM. 

D1tlpÕ~ eobre oa -ec~a 
para concessão c!oa ~t1voa 
fieca1a e da upedi.çio de cert! 
~1cadoe para pro,Jetoa cult\IX'aia 
através de t\oações e da O\ltra. 
provtclinoias. 

O PRERUO MJJIICIPAL DE JIACAPÁ: 

AuTORIZA o PoDER ExEcuTivo A COH
.TRATAR OPERAÇÃo DE CRÉbno PARA 

EMRÉSTHID COII A REDE WCÃRIA º 
FICIA~ OU PARTlCULAR PARA GARAN

TIR PIIGMEIITO .liA EiRATIFICAçÃo IA
TALINA DOS Si:IVIDOtlES "'"JCIPAlS 

E DÁ OUTRAS ~ROVfDÊMCIAS. Faço saber que a cã.ara Muntc:,tpal de Nacapá, : 
decreta e eu sanciono a seguinte ~1: 

O PREFEITO UICIPAL DE MCAPA. 

fAço SABER IIUE A CÃIWIA fiUNIC IPAL DE IIACAPÃ. 
DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE lE I : 

ART. 1• - fiCA O PODER EXECUTIVO IIUHICIPAL 

AUTORIZADO A CONTRATAR OPERAÇÃo DE CREDITO PARA EMPRESTIMO 

ATÉ o VALOR DE R$. 1.200.000.00· CHUM MllH~O E DUZENTOS IUL :. 
REAl$) , COM A REDE BANCÃRIA OFICIAL ou PARTICULAR. PARA 

GARA/fTIR O PAGAMENTO DA GRATIFI CAÇÃO NATALINA DE 1995 DOS . 

SERVIDORES. DA PREFEITURA, DA CÃMARA E DOS CamlATAOOS PELO 

CONVÊNIO 021/90 E DE OUTROS ENCARGOS SOCIAI S. 

ART . 21
- 0 EMPRÉSTIMO SERÃ PAGO DE CONFORMID! 

DE COM A DISPONIBILIDÀDE DO TESOURO MUNICIPAL E ACORDO 
FIRMADO COM A INSTITU IÇÃO FINANCEIRA, 

ART, 3s - ESTA lEI ENTRA EM VIGOR NA DATA 

DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

.PALÁCIO LAURINDO ~ SANTOS ~· EM ~ DE 

.u-t. 1• - F1ce . o ' Poder Executivo Municipal, 
autorizado e conceder incentivo fiscal na t'oMia da "certifi 
cado", as Pessoas Fiaicas e JuridJ.cas que 1ncent1varell Proj; 
toa C\lltllrata, através de doações, patrodnioa ou 1nvest1.ate~ 
tos. · - . . 

Art. 21 - Os b~netics_os para c:onceaaãc de tncen : 
tivoe dftverão aer . aplicadOs nas seauintee áreas: -

1 -MÚsicas; 

li - Dança; 

III - Teat~ e C1rcc: 

IV - Fotografia; 

Y- Literatura: 

· VI - F<rlclore; 

VII - Artea Plásticae; 

VXIJ -Outras ~anifeataçõea Cul~uraia. 
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Art. 31 - A ex~diçio de c:ertif'icado dar-· 
se-á, através ele co&aprovantea elas doações nos valores apltc~ 
elos co:nt'ol'IM o erttao anterior. ..... 

P~o-On1~' - Entendi-a~ co~ certtri cado, 
o documento eaitido pela Pra:t'eitura, através do óraão q~e 
trata das :t'inanças do M~1cÍpio. 

l,rt. " ' - Ot inlpostos M~icipaia passiveta na 
emissão ~e~ certificados de descontos, são oa ae~nt~s: .. 

I - lqloato Pndi.al e f errltorial Urbano -
IP'!'U; 

li - lllpoato Sobre Serviço de QllJlql.ler 'ftatu"! 
za- rss. 

Art. s• - Os certificados aceitos pera paa en 
tos dto IPTU a JSS, terio o lilllit" Úllilll) de 15" (qulnu por 
cento) do 1101'\tante devidO a cada incidência dos Ulpcstoa. 

Art. 6t - O PY<!c r Executivo Municipal davaré 
r~g~amentar Lei no prazo máximv de 90 (novente) d1aa. 

Art. 7• - Esta Lei entr e em vtaor na data de 
ll\la pubac,çao: 

: . 
Art. e• Ravo&lllli-se as disposiçÕes e111 

contrário. 

,;, Palácio LAURIIIDO DOS SAftOS BAIIIL\, ea~dfl ns: 
Vellbl'O dfJ 1, 9~, 

--~~ 

.· • I 

OXO BOSCO PAPAÚ.O PAES 

.RflFEI'l'O Mlll'JICJPAl DE HACAPÁ 

Cona10era de UtÚ1dllde PÚ 
b~tca no lbl1c1p1o de ~~ac:; 
~. a L1G.A DAS ESCOLA.S DB 
SAliBA DE IIACAPÁ-LES. 

O P.REFED'O JIUnCIPA.L DE JJACAPÁ: 

Faço saber que a câmara MUnicipal d• Macapá, 
decreta e •u sanciono a aaJUinta Lei: 

Art. 1~ - t cona1Cierada de Utilidade PÚbl1oa 
no llun1c{pio ele I(Ac.apá, a LIGA DAS ESCOLAS DE SAJIBA D.! • 

II.ACAPÁ-t.as, t\Lndada.. ea 211 de julho de 1.987, co111 sede 

neata cidade, noa t enaga do que dispÕe a La i nt 097 /79'
PMM, de 2'1 de aa1o de 1979. 

Art. 2• - Esta Lei entra ea vtaor na da~• de · 
sua publicaçeo, ravoaadaa as d1apos1çÕee ••.contrário . 

Palácio LAOBIIIDO DOS SAII'J'OS BAMIA, ea ~de n2 
va&bro ' de 1. 995. 

~~·.e 
JOl.O BOS %ALto P AES 

MUNICIPIO DE MACAPÁ· 
. DIÁRIO· OFIC.AL' 

Editado SÕb a responsabilíd~de da Secr:etarla 
Munfctp&l de Assuntos Especfals -

~pa.rtamento de l mprensa 

EXPEDIENTE 
O O.O.M- poderé ser encontrado no 
Departamento de IOOPf'ef'sa - PMM 

O f?.O.M. de:·t..1acap6 6 composto e Impresso ·na GRÁFICA.E .EDITORA VAL.CAN LTDA., 
caril ~~ • 'Av. Rd" A da costa:! 90 ~·a:~; ·. 

Centro - Ma.captt .. ·AA ·· 
( · ORI~INAIS : · : . ) 

Os textos enviedos à .,ubllcaçao,. .déverl.o ~r 
da{jf(!SJrafados -:e ecompanhadoe de Oflcfo ou 

.. · ·Memorando. • 
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· ( RECLAMAÇÕES .r I • I 

OeverAo ser dirigidas pcir escrito ao 
Depadamento de Imprensa· -atti · 8 (oito) dias 

após a publtcaçao. 

c!l ~ ~ de ~; usando daa 
bu:l.çÕee lepia que lhe -io con.reri4aa pelo Art. 2U - 1 • v da 
Orainica do lt\ln1clpio, da 20 de jUnbo da 1992, ca&bt.nedo coa c d1~ 
l)OSto no Art . 2• da Lei '11• 36'1/90-1'1111, da 26 de u.rço de 1990. 

Art. 11 - OU!ORGAR ea caráter "' USO DZPIIII'I'IVO, 
a placa de AlllJI.lel tipo 7Úi, da prefbo 'rX 0407 , 110 hnhor JOSt 

DOS SAI!'!'OS lWQIOS 

#irt. 21 • A Plu:a objeto da p~aente Concessão, 
oãc. poderá aer ee41da, &11~acla ou tren.hricla a terceiros, entee 
de w.-ptetar 01 (-) - de u_. Daflni Uvo pelo Coaceaaionário . 

Art. 3• - 1t ee.asio, alienaçio • tNn:t'erent:ia da 
presente Conceaeiio , dependerá de anuência expl'e8sa do Poder Cono~ 
dente. 

Art. <~• - Fica revogado c Decreto n• 374/91-PMM , 
' demais disposiçÕes •• contrário . 

Art. s• - Este Decrau. entn eu Y1KOr na data da 

· · D E C R E T O ·~/IIS-PIIJI. 

c!l ~ '11t11ctdl0l Ú ~ V.S&Ado cl&a atd- · 
tnaiçõea que lhe são eonC..déSaa pe1o Al:i:. 222 - X e v da Le1 OrginJ.

ea cSo .llllldclpio, de 20 da jllllllo 4a uu, oc.bhado coa o Clispoato 

no Art. 20 ela :t.ei no 364/to~l'IOI, ae u a. aarco de Uto. 

Art. lO - OOTORGNR em carit~r de OSO DEPIMXTrYO a 

placa da Aluguel !'ipo TUJ., de pratuo n uu; llO senbor &NEDXHO 
DALHAÇO VUCAS. 

Art. 20 - A l'laea objeto 4& preNAte COJICaaelo, nio 
po<)ari ser ce4ida, all..,..da ou trua.fadcla a terceiros, antes da 
eo~letar 01 (OH.I ano da oeo DefiDltlvo pelO ConceaaionlrJ.o. 

~. 30 - A ca .. io, tllenagio e trana.tarlhoi.a 4• ~ 
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eute oonce .. io, depender! da anaineia exprena ao Poder Ccmeaolente 

Art. 40 - E•ta Decreto entra a. vi9or na data da aua ' 
publicaoio, raveqaa&. aa diapo•ioõee aa· contrlrlo, 

DAS DfSPOSIÇltS PREllftlMRES 

CAPfTI'-tl I 
DAS FiliAL I MIES 

ART. p - o Re&IIIENTO [NTtRNO DA PROCURADORIA GeRAL 

.. JO da nov-· 'no I!Ufll ciPIO DE ftACAPÃ, OBJETIVA DEF I li IR DEVEAfS, ATRIBUIÇÕES 

E DISCIPLINAR O INTERRELACIONAMEIITO DOS SEUS 0RoÃos. 

~-~e-'J BOSCO PAPALiO PAES 

lW'UfO JIUtUéiPAl. DE MACAPÁ 

: 

D E C R. E T o· _..~,~. 

a~~ú~ .........,...,drlN'"" 
,Õ.e a.,..w ... IM .,;, Ollff/~ JMlD -· W ·I, e r 4G r.ri ~üet . .., 
~ &t ...... o/ 411't. .,, c» ..... ~ &t ,_.,. &t ~ b 

re.~ • r.I.1De • Alaoewl , I!'JoanqoPU • c....,... • ~ • 
MQIJQpÍ, ~_pelA r.ri "' IU/1...,.,, <!. fi ele ~ b li_,, 

DI C I li' Jl: 

-· l' - ~ JOio 'CA&al Ull8 OOIIS, - ,..,.,.., 
.r.. c-u.- lllodr~ .r. ,_...,. o s.&..,.;.. • c~ ..; .,..v.- ow 

c-. .... ... n.-. .. ·~' "" lftiiH4ipio ... ....,.,., -~ pelo DHNto 

~ ""'*"Fffll ... u ... _...... • 1114, - ewb.Utl<{fÓI> .. AIIIGuo ~ 
CIIIIÇJI&l'D &Sii:JID!'D. 

.In. •• - rato D81Jl'-*o ent}>a ""' o((,o1.' 114 4Gt<r ú •IUI pob lioo

l'êD, ~ ... &po•~õe· .. ~ • . 

111-a czái:D, WDW I~ 

l'alÔrio Ulll1JI)O - liMftlS ........ J€,. --.o ... Jf15. 

O E C R E T O rr!QI95-fiM. 

0 ~ ~ fÚ ~USAKDO DAS SUAS 

ATRIBUiçÕES LEGAIS OUE LKE SÁO CONFERIDAS PELO ART. 222·1 E V, DA LEI 

0RGÁNICA DO l'luN ICÍelo DE "ACAPÁ1 TENDO EM 'V ISTA A ~!CESSIDADE DE 

DISCIPLINAR O FUNCIONAMENTO DA NOVA EsTRUTURA DA PROCURADORIA GERAl 

DO KIJKICÍPIO, INSTITUiDA PELA LEI COIIPI.EIIEIITAR N1 007/95-PMI\, D~ 
19 DE SETflllltO DE 19951 E. CONSIDERANDO OUE A PROCURADORIA AINDA 

~O DisPÕE DO SEU COLEGIADO DE PROCURADORES . 

D E C R E TA: 

ART, 1 - FICA APROVADO O RE&I"fiiTO IIITEIIIIO 1111 

f'ROCUWADOIIIA fiEML DO ftuNICÍPIO DE 11.\c:ArÁ. OUE 'ASSA A FAZER ,.,.TE 
INTE&«AMTE DO 'RESEIITE DECRETO. 

ART. 2 - Em DEcRETo eNTRA e" v1 aoR NA DATA oe 

SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO, 

li-SE CIEMCIA. REGISTRE-SE E PUBI..liiUE-SE. 

PALÃcto LAURIIIIIO DOS SANTOS IWIIIA. EN '' oe~C~U: DE 
1.995. 

~-~c 
~O BOSCO PAPALEO PAES 

PREFEITO lluiii CIPAL DE ftACAJ>Á 

IE,IIIEITO IITEIIO 

TITULO 

CAPflll..O li 
DA ESTRUlliRA (II&AIIlZACIOIW.. 

ART. 2r - A PROCURADORIA GeRAL DO 11uruciPIO DE MAcAPÁ. 

INSTITUIDA PELA lEI COMPLEMENTAR N1 007195-PMM. COMPÕE- SE 

DA SEGU I NTE EsTRUTURA BÁSICA: 

- IÍVEL DE DrREçÃo SuPERIOR: 

A) CotÉGIADO DE PROcURADORESI 

B) PROCURADORIA GE~Al , 

Il - NÍVEL DE EXEcuçÃo: 

A) PROCURADORIA PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS : 

J) PROCURADORIA PARA Assu~TOS DA FAZENDA ftufiiCIPAL; 

c> D1v1sÃo DE CoNTROLE FAZENDÁRIO ' 

u) PROCURADORIA PARA AsSUNTOS DE PESSOAL E TRABALHO 

E) PROCURADORlA .PAAA ASSUNTOS CÍ VEL E CR IHIAAL. 

111- NÍVEL DE AssESSORAAENTO E APoro ~INJSTRATIVO: 
A) AssessoRES JuRÍDICOSI 

a) CHEFE DE GABINETE DO PROCURADOR 6ERAL I 

c) DIVIsÃo DE APOIO AoNINI~TRATivo: 
D) SEÇÃO DE AROUlVO E BIBLIOTECA I 

E) SECRETÁRIOS EXECUTIVO E ADMINISTA~TIVO . 

TlTULO . II 
DA CDfllOSlÇAo E CIJIIfJtllcJA DOS CIR~ 

CAPlMO T 
DO CW:GIADO IlE PROCURADORES 

ART. 3~ - 0 COLEGIADO DE PROCIJRADORES, COMPOE·SE 

DOS SE6~111TES MEKBROS: 

[ • PROCURADOR GeRAL 1 

11 -PROCURADORES CHEFES : 

[JI - Dors PROCURADORES. 

ART. 4• - SÃo ATR .IBUJÇÕES DO COLEGIADOS DE PROCURADORES:. 

I · ELABORAR O SEU REGIMENTO INTERNOI 

If -DELIBERAR SOBRE QUAISQUER MATÉRIAS DE NATUREZA 

JURÍDICA ou ADHINISTAATIVA, QUANDO SOLICITADO PELO PROCURADOR 

GERAL ; 

lll • SU6€RI R AO PROCURADOR GERAL. MEDIDAS N.I?CESSAAIAS 

À MELHORIA DOS SE RVIÇOS JURiDICOS E ADMiftiSTRATIVOS DA PROCURA· 

DORIA GERAL E DO MUNICÍPIO: 

IV - OPINA.R A P~IDO DO PROCURADOR GERAL SOBRE CONFLI• 

lOS DE COMPETÊNC I A EIITRE OS PROCURADORES I 

V • OP INAR SOBRE A CONSTITUIÇÃO DE (OMISsÃO E DE 

PR06RAMS PARA CONCUIISO PÚBl i CO DE PROCURADORES E A$'SESSORES 

JuRiDJCO$ ; 

VI • OPINAR SOBRE ESTÁGIOS DE ESTUDANTES DE D!RE1lp1 

VII • JULGAR Ell PRIMfiRA INSTÃÍICIA os RECURSOS DE . 

PROCURADORES E AsSESSORES JURÍDICOS. SOBRE MEDIDA DISCIPLIKAR 

APLICADA PELO PROCURADOR 6ERALI 

. VIII- O COLEGIADO REUN IR-SE - Á MENSALMEfiTE NA ÚLnMA'· 
SEXTA-FE IRA DE CADA MÊS E ElCUAORDlNÂR IAMENTE POR SOLICITAÇÃO 

DO PRESIDENTE OU POR MAIORIA ABSOLUTA DE SEUS NENBROS1 

JX • EXERCER OUTRAS ~TRIBUI ÇÓES OUE LHE FOREM COIIFEIU-

DAS PELO PROCURADOR GERAL, 

PARÃCilAFO WUCO - 0 (OLEGJ ADO DE PROCURADORES SERA 

PRESIDr-DO PELO PROCUIW>OR GERAL. 

. !111111 11 1111111 ~-~ 
I.U3IlRlll • e• 
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~ITtLO 11 
DA PIOCURADORJA 6ERAI. DO UICIPJO 

ART. ~· - SÃo ATRIIUIÇÕES DO PltOCURADOit GERAL DO 

MuNICÍPIO: 

f - ADMINISTRAR OS SERVIÇOS JURÍDICOS E ADMINISTRATI-

VOS DA PROCURADORIA Ef'l ESTRITA 08SERVÃNCIA Ãs DISPOSIÇÕES 

LEGAIS DO MUNICÍPIO, DO ESTADO E L~&ISLAÇÃO fEDERAll 

11 - REPRESENTAR o lluNICÍPIO JUDICIAl E EXTRAJUDICIALI 

111 - EXERCER DIRETAKEIITE OU ATRAVÉS OE ÕRGÃOS VINCULA

DOS A DEfESA DOS DIREITOS E INTERESSES DO I'IUNICfPIO NA Ul'fRA 

JUDICIAL E ADNINISTRATlVAI IEK COMO AS ATIVIDADES DE CONSULTO

RIA, ASSESSORAMENTO E DIREÇÃO JURÍDICA DO PODER ExECUTIVO 

MUNICIPAl I 

JV - ASSUSORAR O GOVERNO MuNICIPAl, AS SECRETARIAS 

E DEKAIS ÕRGÃOS OUE COHPÕEII A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA 

PR!H ITURA, NO IIUE DIZ RESPEI TO AS OUES}ÔES DE NATUREZA 

JURIDICA OU ADIIINJSTRATIVAI 

V - ATUAR NO CO!ITROLE INTERNO DA LEIAL IDADE DOS 

ATOS DO PODEA EXECUTIVO ftuNICif'AL, IIIClUSIVE OS DE NATUREZA Fl 

NAMCEIRD-ORÇAHEHTÁRIO. SEM PREJUÍZO DAS ATRI BUIÇÕES DO ftiNIITÉ-

1110 PÜlll.1co. TAaUttA). DE COfiTAs DO EsTADO E DA CÃMARA ltuMICIPAL 

DE IIACAPÁI 

VI - EXPEDIR INSTRUçÕES PARA A EXECUÇAO DE LEIS. 

: DECI!TOS E RIGULAKENTOSI 

VIl - IUPERVJSION~R 0 ANDAMENTO DOS .PROCESSOS JUDI CIAI $, 

' INFORKAI'IDO AO PREFEITO DAS TRAMITAÇÕES E DECISÕES .DA JUSTIÇAI 

VIII- EXERCE A ADJII INJSTRAÇÃO E O CONTROlE DOS IENS 

PATRIMONIA I S I A DISC IPL INA DOS SERVIDORES E OUTRAS ATIVIDADES 

DE SUA ATRIBUIÇÃO OU QUANDO LHE FOR DEFINIDA POR LEI OU 

DELE8AçÃO DO PREFliTOI 

IX - APRESENTAR AO (KEFE · DO PODER EXECUTIVO ~NICIPAL. 

RHATOAIO AAUAL DOS SERVIDOtlES REALIZADOS PELA fROCUilAOOIIIA 

• 6ERALI 

X - DELEGAR ATRIBUIÇÕES POR ATO EXPRESSO AOS SEUS 

SUIOIUIINADOSI 

XI - SUGE~IR AO PREFEITO A I NCONSTITUCIONALIDADE 

DE lEIS OU ATO NORMATIVO E DECLARAÇÃO DE NUL-IDADE DE ATOS 

CO~S IDERADOS ILEGAIS I 

XI I - RECE'BER AS COKUNICAÇÔES DOS ATOS JtJDIC!AI$ 

QUANDO FOR DELE8ADO COJIIPETENCIA AOS PROCURAOORES-(HEFESI 

XI II- DESISTIR. FIRKAR COII'ROMISSO E CONFESSAR NAS 

AÇÕES DE INTERUSE DO riUIUCÍPJO QUANDO AUTORIZADO PELO PREFEI

TO : 

XV - SUBMETER A DESPACHO DO PREFEITO OU DOS SECRETÁ-

RIOS. OS DOCUMENTOS PENDENTES DE SUAS DECISÕES I 

XVI - E"I TIR PARECER EM PROCESSO ADMINISTRATIVO , ENVOL

VENDO OUESTÕES JURÍDICAS: 

XVII - APLICAR MEDIDAS DISCIPLINAR NOS LIJIIITES DE 

SUA CON'ETENCIAI 

XVlJ I- EXERCER AS DEIIAJS FUNÇÕES lltEREHTES AO SEU 

CARIO, 

CAPITULO IIJ 
DOS ORGAos ~ OEOII;Ao 

ART, 6,. - Os 0RGÃOS DE ExecuçÃo DA PROCURADOR IA GERAL 

DO ~NICÍP!O, PRESTA" COLABORAÇÃO DIRETA AO PROCtfAADoq GERAL , 

ART . 71 
- SÃo ATRIBUIÇÕEs· DO PROCURADOR PARA ASSUNTOS 

ADMINISTRATIVOS: 

I - O PROCURADOR PARA ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS. 

E SUBORDINADO DIRETAJI.ENTE AO PROCURADOR GERAL. TENDO COIIIO 

ATRIBUIÇÕES DJLI5ENCIAR OS SERVIÇOS DE NATUREZA ADKINJSTlATIVA , 

DO J'.UttJCiPJO, BEN COHO PRONOVER A DEFESA JUDICIAL E EXTRAJUDI

CIAL DOS DIRElTOS E INTERESSES .DA ADMINISTRAçÃO 1\INICIPAL: 

11 - DliUiiR. CDOIUIE.NAR, SUPERVISIONAR E CONTROlAR 

AS ATIVIDADES ÓA PROCURADORIA PARA ASsunTOS ADHINISTRATIV0$1 

JIJ - ANALISAR E ELABORA.R PAREC!IIES JURÍDICOS SOBRE 

ATOS E PROCESSOS AD~III ISTRATIVOS. E ENtsSAO DE PARECER COM 

PRAZO DE 05 DIAS E DESPACHO$ IH 72 HORAS. EXCUO OS CASOS 

DE COMPLEXIDADE 00 PROCESSO~ QUE PODERAO TER PRAZOS KA I S 

DILATADOS , 

JV - ASSESSORAR AS SECRETARIAS MuNICIPAIS HAS OUESTOES 

DE NATUREZA JURIDICA E ADHINISTRATIVAI 

V - EXERCER A ADMINISTRAÇÃO E O CONTIIO\.t DOS SERVIÇOS : 

E BENS PATRIHÔNJAI S DE SUA COKPETE~CJAI 

V[ - PROMOVER A DEFESA JUDICIAL E EXTRAJUDICIAl 

DOS DI RE ITOS E INTERESSES DO llimiCÍPIO, NU QUESTÕES QUE 

ENVOlVAM ATOS ADMINISTRATIVOS; 

Vlf - EXERCER AS ATIVIDADES DE CO~SULTORIA E ASSESSORIA 

JURÍDICA DO PODER EXECUTIVO, HAS QUESTÕES E ATOS DE NATUREZA 

ADMINISTRATIVA; 

VIII- ASSESSORAR O PROCURADOR 6UAL NA INTERPRETAÇÃo 

E APLICAÇÃO DAS LEIS FEDERAIS. ESTADUAIS f MU~ICJPAIS.REFEAENTE 
AS MTEIIIAS DC NATUIIEZA ADMINISTRATIVA. BEM COMO EXERCER 

O CONTROLE DA LEGALIDADE DOS ATOS ADMINI~ATIVOS : 

lX - EXAMINAR E ELABOitAR MINUTAS. DE PROJETOS DE 

LEIS. DECRETos, PoRTARIAS. COfiVENIOs. CoNTRATos. EscRITURAs. 

EDITAIS E DEMAIS Aros ADMINISTRATivos ; 

X - MANTER ATUALIZADA A COLETÃN!A DE JURISPRUDÊNCIA 

DE DIREITO ADMIN ISTRAT IVO E 'coNSTITUCIONAL I 

Xl - EJIIITIR PARECER JURÍDICO NOS ATOS DE AUTOR IZAÇÃo, 

PERMISSÃO , CONCESSÃO DE BENS E SERVIÇOS PÚBLICOSJ 

XJI -EXAMINAR A LEGALIDADE DAS lEIS E ATOS ADMINISTIIATl 

VOS I 

XIII- EJIII TIR PARE CU SOIRE L I CITAÇÃO PÚIIL ICA, DESAPRo

PRIAçÃO, EXECUÇÃO E CONCESSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS. BEJII COitO 

ALIENAçÃO E AOUISIÇ~O DE JENS: 

XTV - EMITIR PARECER SOBRE SINDicÂNCIA. INOUERITOS 

ADMIN ISTRATIVOS , ~EVISAO DE PROCESSOS, PEDIDOS DE RECONSIDERA-

ÇAO E RECURSOS HIERÁRQUICOSI 

XV -EXERCER OUTRAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE FORE" COkFERI-
1 

DAS PELO PROCURADOR GERAl. 

ART. 8~ - SÃo ATRIBUIÇÕES DO PROCURADOR PARA ASSU.IITOS 

DE PESSOAl E TRABALHO: 

I - ADMINISTRAR t EXERCER O CONTROLE DOS SERVIÇOS , 

E BENS PATRIMONIAIS DE SUA IIESPOfiSABILIDAD!I 

11 - EXERCER A DEFESA JUDICIAL E EXTRAJUDICIAl DOS 

DIREITOS E INTERESSES DO PIIJNICÍPIO, NAS QU!STÕES QUE ElfVOLVAK 

PESSOAL ESTATUTARIO E CELET ISTA DE NATUREZA DIRETA COM O 

IIUNI CÍPIO, BEM CO"O EMITIR PAR!CER COfl PRAZO DE 05 DIAS 

E DESPACHOS EK 72 HORAS, EXCETO NOS CASOS DE COKPLEXIDADE 

DO PROCESSO QUE PODERÃo TEJt.. PRAltll DILATADOS . 

IJ[ - EXERCER AS ATIVIDADES DE CONSUL TORI A• ASSESSORIA. 

e JURÍDICA DO PoDER EXEcuTivo MuNICIPAL. NAs QUESTÕEs E 

NOS ATOS DE PESSOAL E TRA!.AlliOI 

IV - PRESTAR ASSESSORIA AO PROCURADOR GERAL, NA ! 

INTERPRETAÇÃO E APLICAçÃo DAS lEIS FEDERAIS. ESTAgUAIS f 

~tniiCIPAIS, RELACIONADAS COM PESSOAL E TRABALifO, ASSIM COMO 

EXERCER O CONTROlE DE LEGAL IDAD! DOS ATOS DO PODER EXECUTIVO 

"U~ICIPA~ SOBRE MATÉRIAS DE PESSOAL E TRABAlHO; 

V - EXAMINAR' E PROYIDEHClAq Ml"UTAS DOS ATOS REFERErt-. -
TES A PESSOAl E TPABAL~O . NA AREA DI SUA COMPETENCIA: 

1 

VI - EXECUTAR OUTRAS ATRIBUIÇÕES OUE LHE FOREM ATRIBUÍ -

DAS PELO PROCURADOR GERAL. I 
MT, 91 - SÃo AT11JUIÇÕES DO PROCURADOR PARA ASSIMTOS ~ 

DA FAZ.EKDA ftuNICIPAL: 

. 
l 
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- ADMINISTRAR E CONTROLAR OS SERVIÇOS E BENS JuRÍDICOS: 
- -PATRIMONIAIS DE SUA COf\PtlENCIA: 

ll - DEFENJlER JUDIC IAL E EXTRAJUDICIAL OS ASSUI'ITOS 

DE INT~~ESSE.S DO l'luNICÍPIO DE P!ACAPÁ. NAS QUEST2Es DE NATUREZA 

TRIBUTÁRIA FISCAl, PREVIDENC IÁRIA. DÍVIDA ATIVA E DE ·OUTROS 

CREDITO$ MUNICIPAIS. INCLUSiVE EM MATÉRIA FINANCEIRO-ORÇAMENTA~ 

RIO; 

111 - PROMOVER O AJUIZAMENTO E A COBRANÇA 

. DA DÍVIDA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIOI 

IV - EXERCER AS ATIVIDADES DE CONSULTOlU A. 

ASSESSORIA E DlqE~O JURÍDICA DO PODER f XECUTiyo. NAS QUESTOES 

DE NATUREZA TIUBUTÁRI A E f'lSCAl E EHISSÃO DE PARECER C~ 

PRAZO IIÃO SUPERIOR A 05 DIAS E OESPAOIOS E14 72 HORAS. EXCETO 

NOS CASOS DE COMPLEXIDADE DO PROCESSO QUE PODERÃO TtR PRAZOS 

DILATADOS; 

V - ASSESSORAR O PROCURADOR GERAL NA INTERPR~ 

TAÇAO E APLICAÇÃO DAS LEIS FEDERAIS. ESTADUAIS E MUNICIPAIS 

·- PRESTÁR CONSUlTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA 

AO PROCURADOR GERAl E AOS PROCURADORES-CHEFES E AOS DEMAIS 

ÓRGÃOS MUNICIPAIS QUANDO AUTORIZADO PELO PROCURADOR GERAL 

OU PROCUIIADOR-CHEFE, 

ARl . 14 - SÃo ATRIBU I ÇÕES DO CHEFE DO GAB INETE 

DO PROCUIIADOR GERAL : 

I - f:XERCER AS AT lVI DADES DE REPRESENTAÇÃo 

SOCIAl DO PROCURADOR GERALI 

. lJ - COORDEHAA OS DESPACHOS E AS AUDIEIICIAS 

DO PROCURADOR 6ERALI 

lll CONTROLAR E ElABORAR O !XPEDIEIITE 

PARA APRECIAÇÃO DO PROCURADOR GEIIALI 

IV - ELABORAR ORDENS DE SERVIÇOS• INSTRUÇOES 

NORIIATIVAS E DEMAIS NORI'IAS DE SERVIÇOS. DETERMINADO PELO 

PROCURADOR 6ERALI 

V - RECEBER, CONTROLAR E DISTRIBUIR PROCESSOS 

DE NATUREZA TRIBUTARIA E fiSCAL. BEM COMO EXERCER O CONTROlE CORRESPONDENC!AS E DEMAIS ATOS DESTINADOS A PROCURADORIA 

DA LEGALIDADE DOS ATOS MUH I C I PAJ S REFERENTES AS MA TER IAS GERAL 1 

TRIBUTARIA E FISCA IS I 

VJ - EXAMINAR E ELABORAR lllaUTAS DE PROJETOS 

llE LEI S. DECRETOS. PORTARIAS E OIITIAS NORMAS DE NATU11EZA 

fRIIUTAAIA E FISCALI 

VrJ EXERCU OUTRAS ATIVIDADES QUE LHE 

FOREM CONFERIDAS PELO PROCURADOR 6ERALI 

VI li- PROMOVE R APURAÇÃO . INSCRl ÇÃO DA DiVIDA 

AttVA i A CO&RA14ÇA AH IGÃVEL OU JUDICIAL DOS CRÉDITOS TRlBUTÂ-- . 
RIOS E NAO ~IBUTARIAS. 

ART. 10 SÃo ATRIBUI ÇÕE S DO PROCUIIADO'I 

PARA ~ssuNTos CivEL E CIIJMINAL : • 

J - ADHIIIISTRAR E CONTIIOLAR OS SERVIÇOS 

E BENS PATRII40NIAIS DE SUA RESPOIISABILIDADEI 

11 - EXERCER A DEFflSA JUDICIAL E EXTR,.JUDICIAL 

DE INTERESSE DO MuN ICÍPIO. NAS OUESTÕES DE NATUREZA CÍVEL 

E CRIMINAL E EMISSÃO DE PARECER COM PRAZO DE 05 DIAS E DESP"

CHOS EM 72 HORAS. EXCETO NOS CASOS DE COMPLEXIDADE DO PROCESSO 

QUE PODERAO TER PRAZa>DILATADOSI 

JJJ - EXECUTAR AS TAREFAS DE ' CONSULTORIA, 

ASSESSORIA JURÍDJCA DO PODER EXECUTIV~. NAS QUESTÕES E NOS 

ATOS GUE _ENVOLVAN KATERIAS CIVEL E CRII41~AL: 

IV - ASSESSORAR O PROCURADOR GERAL NA INTERPRI 

TAÇAO É APi.JCAçÃO DAS LEI S FE'DERAJS, ESTADUAIS E HUHICIPAIS 

OUE ENVOLVAM MATÉRIA PERTINEIITEI 

V - EXECUTAR OUTRAS ATIVIDADES QUE FOREM 

DETERN I NAJIAS PELO PROCURADOR GERAL , . · 

ART. 11 - SÃo ATRI~i.çÕEs oo CHEFE DA D1v1 sÃo 
DE CONTROlE FAZENDÁRIO ! 

I DESEMPENHAR AS ATIVIDADES DE APOIO 

VI - _FAZER CUMPRIA AS DETERHINAÇOES DO 

PROCURADOR GERALI 

VIl - MANTER CONTATOS COM OS 0RGÃOS DA AoiiiNIS-

TRAÇÃo MuNICIPAL. DENTRO DE SUAS ATRIBUIÇÕES. OB.JETIVANDO ; 

A SOLUÇÃO DE ASSUNTOS SUBI\fTIDOS A APRECIAÇ~O DC PROCURADOR 

GERAL I 

· VIII - SecRETA~IAR AS REUN I OES DO PRocuRADOR G~ 

RA~. PREPARAR E DISTRIBUIR PREVIAME NTE A AGENDA DOS TRABALHOS A 

SEREM DEVO~VIOOSI 

IX - PREPAitAR O EXPEDIENTE DO PROCURADOR 

GERAL E ASSESSORÁ-LO liA ELABORAÇÃO DE DESPACHOS ; 

X - exERCER ourgAs ATIViDADEs QUE LHE 

FOREM DETERMINADAS PELO PROCURADOR GERAL. 

ART. 15 - SÃo ATRliUJçÕES DO ClteFE DA DivisÃo 
DE 'APOlO ADMINISTRATIVO; 

I - COORDENAR AS ATIVIDADES "RELATIVAS 

A PROTOCOLO. BIBliOTECA, ARQUIVO. TRANPORTE . ZELADORIA, 

HAftUTENÇAO DE BENS E REPROGRAFIA . ASS IM COI40 AS ATI VIDADES . . 
NA AREA DE MATERIAL E PATAII40NIOI 

11 - PROCEDER MEDIDAS PARA EFEITO DE PUBliCA

ÇAO DE ATOS E DOCUJoiENTOS DE RESPONSABILIDADE DA PROCURADORIA 

GERAL I 

111 - FORMAR E IIAHTER ATUALIZADO O ACERVO - - . 
DE DOCUMENTOS, LE61SLAÇAO. JURISPRUDEIICI,., OBRAS DOUTRINARIAS. 

MATERIAL E PATRIMDN IO: 

IV ADOTAR PROCED IMENTO PARA COMPRAS. 

CLASS IFICAçÃO E "ESPECIFICAÇÃO DE 14ATERI~ DE CONSUMO E PERKAftE!! 

TE. PARA CONTROLE E ESTOCAGEMI 

V - EXERCER O CONTROLE DO PATRIMÓI<IIO DA 

JURÍDICO._A.DMINISTRATIVO DOS SERVIÇOS DA PROCURADORIA PA- P~OCURADORIA GERALJ 

RA AsSUNTOS DA FAZENDA MUNICIPAL: .VJ - PROPOR O RECO.HIKENTO DOS MATERIAIS 

11 - APURAR E I NSCREVER A DÍviDA ATIVA INSERVÍYÜS: 

DO MUNICÍPIO; 

Jll - ASSESSORAR A PROCURADORIA PARA AsSUNTOS 

DA FAZENDA ,.UNICIPAL. NO PROCESSAMENTO E CÁLCULOS PAqA AJUIZA-

MENTO E COBRANÇA DOS CREDITO$ MUNICIPAIS ; 

VI] - CONTROLAR E DISCIPLI NAR A FREQUÉNCIA 

DOS SERVIDORES E 0'-,USO DE VEÍCIJI.O$ OFICIAIS P.A PROGURAOORIA 

GERAL I 

VIII - MANTER CADASTRO ATUALIZADOS DOS SERVIDO-
IV - EXERCt:R OUTRAS ATIVIDADES PERTINrHTES RES E DOS CONDUTORES DE VEiCULDS DA PROCURADORIA GERALI 

AO CARGO, 

/ CAPITULO IV 
DOS ORGAoS ~ ASSESSORNDTO E APOrD AMIIUSTRATIYO 

IX - EXECUTAR DESPESAS DE PEQUENO . VALOR : 

ATRAVES DE SUPR IMENTO DE FUNDO E C~NTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

QUANDO DISPENSADA A LICITAÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO PERTIN~ 
TE; - . ART. 12 - Os ÓRGÃos DE AssEssORAMENTo. PRESTA- X - ElABORAR A PROGAAMAÇAO ORÇANEHTAR IA 

~AO APOIO AO PROCURADOR GI!R.AL E" ASSUHTOS PERTINENTES A DA PAOCURAJIQRIA GERA~ E" CONSONÂNCIA C~ AS DEMAIS UNIDADES 

CADA ÁREA DE ATUAÇÃO. ADIII NISTRATIYAS J 

ART . 13 - SÃo ATRIBUIÇÕEs DOS ASSESSORES PLAftTAÇAO DE BOTE IROS . 
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E PROCEDIKEHTOS. FORKULARlOS E IMPRESSOS DA PROCURADORIA 

GERAL; 

XII - ÇOORDEMAR os PROGRAMAS DE JIIFORKATICA 

DA PROCURADORIA GERAL; 

XIII - DIA&NOSTICAR A NECESSIDA.DE E ACOIIPANHAII 

O TREINA~NTO DE RECURSOS HUMANOS; 

' XIV ELABORAR OS RELATOR lOS SEMESTRAL 

E ANUAL: DA PROCURADORIA GERAL: 

XV - EXERCER OUTRAS ATfVIDADES INERENTES 

AO CARGO. 

ART. 16 - SÃo ATR IBUIÇÔEs DA SeçÃo DE ARou1vo 
E BIBLIOTECA: 

- EXE11CER AS ATIVIDADES DE CONTROLE. 

GUARDA ~ RESPONSABILIDADE PELOS LIVROS• OBRAS JURÍDICAS. 

llOCUKENTAÇÃO. ARQUIVO E BIBLIOTECA E OUTROS ATOS DE INTERESSE 

DA PROCURADORIA 6ERALI 

JJ - EXERCER OUTRAS ATIVIDADES QUE LHE 

FOREM CONFER IDAS PELO PROCURADOR GERAL . 

. ART . 17 - S~o ATRIBUiçÕes ~s SECRETÀRIOS 

EXECUTIVO E AoiUNIST!IATIVO: 

l - PRESTAR ASSISTEIICIA DIIIETA E INDIRETAMEN

TE AOS PROCURADORES. INCLUSÍVEL SERVtÇOS DE DAT ILOGRÁF IA J 

11 MANTER ORGANIZAÇAO E CONTROLE DOS 

DOCUMEifTOS, ARQUIVOS E PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO lfAS PROCUR'ADO

RIAS I 

111 - AGENDAR AS AUDIENCIAS E ATOS DOS PROCURA-

DORES : 

IV - EXERCER OUTRAS ATIVIDADES QUE LHES 
FOREM CONFERIDAS PELO RESPECTIVO PROCURADOR, 

CAP(TUlO V 
DAS DISPOSIÇDES FINAIS 

ART. 18 - ALÉM DAS ATRIBUIÇÕES CONSTANTE 

ART. 3• ~ Os ooçuMENTOS AHT~RIORII.ENTE CAIICEL~OOS . 
FICAM CONVALIºADOS ATE A DECISAO DO JuDIC1AR10 NA ~ÇÃ00RoJUAAI~ 
DE REt~TEGRAÇAO DE POSSE ~PROC. N1 2233/95), EM TR~ITE NA } 
VARA CtveL e D~ fAZENDA PuaLICA DA CoMARCA DE KACAPA. EM aE sAo 
PARTE MRIA IIIEZ CARVALHO.REOUEREIITE E .JIJUif FERREIRA ,.,NlEIRO. 
REQUERIDO. 

ART. 41 -ESTE DECIIETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE 
SUA PUBL ICAÇÃO. REVOGAO~$ AS DISPOSIÇQES EM CONTRÁRIO. 

DE-SE CIEICIA. REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
PALÁCIO L,.URIIDO DOS SAlTOS IWIIlA.2.0 DE NOVEMBRO 

DE J..995, 

~-~e O BOSCO PAPALEO PAES 
}'EJTO ".""ICIPAL DE ftACAPÁ 

POR 'F A R I A •. 1.8a._,ss-SFJAAD. 

~ a•C"'ETÂRIO(i'll) MUNICIPAl.. DE AOMINIBTAAçAO, u .. ndo elas 
atribuiçõea que lhe aio conterldaa pelo Deoreto n• 331/9~-PMM e, que 
eona~ noa ten110a do o.dcio nt 260/95..CO/PIOI, datado de 06 de nove~~bro 
ele 1995. 

llESOLVI : 

Al't. 1•- rAZD lll:!01DWl l ma azcuuaiA DB OII.ICIII- Sec•mta:ri 
Mlm.l.c:ipal de Educaçio - SEIIEil, a aer'Vldora .JOAKA D'AIID DOS 
IA, pert9ncente ao Quadro da Prov11Dento Efetivo da Pretettura 
de Mecipt!, qcupante da C.teaoM.a Funcional ele Protauora, C1pat 
Classe A, ltivel 01, lotada nà Sacr.tarla MunJctpal de llluctQeo, que en 
c9ntrava-ae a d1spoa1çio da llepreaentagio !xterna do ll\ln1cip1o ele llal:!; 
pa- Preteitura M\ll'l1e1pal, ea llru.sl1.-DF, a pal't1r ele 06 da novembro ele 
1995. 

Art.2•- !ata Portaria entra ea vtaor na data~· aua publ1c! 
ção, rnroag1ndo seua efetto• lacaia, a pal't1r ele O& ele l'lOVI!IItlro do 1995. 

ele lBIIS. 

NOS ARTIGOS ANTERIORES DESl;E RE.GIMENTO, COt4PETE AOS SERVIDORES ' ~eea.o/.:!!d o11eate St.o.._.tarse IIUnlotpal ele Adllllniatraoão•, 
\ elias elo na ele~ :/'~V. ele 1995. 

aos. J.~ 
DA PROCU~ADORIA GERAl. MANTER A SUA UIIIDAllE. EXERCER O CARGO \.,------"'"'.L...--------------------...., 
E F~NÇÀO COM ZE\.0 , PROBIDADE E RESPONSABIL IDADE PELOS BENS 

DO MUNJCiPJO, SOB A SUA GUARDA OU À SUA DI SPOSIÇÃO. 

ART. 19 - ENQUANTO NÃO FO~ INSTITU!DO o 
COLEGIADO DE PROCURADORES. OS CASOS OMISSOS DESTE REGIMENTO 

SERÃO RESOlVIDOS PELOS PROCURADORES-CHEFES E PELO PROCURADOR 

GERAL. 
ART. 20 - ESTE REGIHE~TO EN~A EM VIGOR 

NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO. REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES .EM CONTRÀ
RIO. 

GABIIIETE~DRADOR GWJ.. ·11 E14418VIaÍtc llE 
DE 1,995. • 

SEBAS S DE FARIAS 
PRocuRAllOR GERAL 

. _ 0 _9t:ofeito õl1Lwcipa{ ela àmoc:o~. USANDO DAS ATll 
BUIÇOES OUE L~E SAO CONfERIDAS PELO ART. 222-1 E V DA LEI 0RGA
NICA DO MUNJCJPJO, E TENDO EM VISTA O QUE CONSTA NOS AUTOS DO 
PROCESSO AJIMINISTRATtVO N1 '02001/95. 

DE C R E T A: 

ART, P - 0ECLARIIR SEM EFEITOS OS TERMOS 00 DECRE 
TO N1 622/95-P"", DE 29 DE AGOSTO DE 1995, QUE CANCELOU OS DOCÜ 
MENTOS Et!l TIDOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE KJ\CAPÁ . Efil NOME DE 
MARTA lftEZ CARVALHO. REFERENTE AO LOTE DE TERRA URB~HA N1 326 
(ANTIGo r~• 17>. QuADRA N1 93, SETOR N1 26. siTUADo A RuA ANA MA 
RIA GOMES DA CoSTA. N~ 2998-JARDIM fELICIDADE, -
• ART, 21 -FICA TAKBÉII CANCELADO A CONCESSÃO PRE-

CARIA DE LOTE Na 556/.95. DE 20 DE. $fTEI'I8RO DE 1995, OUTORGADA 
EH FAVOR DE JORGE FERREIRA ftOITEIRO. REFERENTE AO loTE coNSTAR
TE NO ARTIGO ANTERIOR, 

()(A) 8ECRETARIO(I'.) MUNICIPAL OE AOMINIIJ'l'RAÇAO, UUneiO 
suaa. atr1butções QUe lhe são eonrert4&5 pe~o Art . 228, 1notao 
ela Lei Oraânica do MUnJolpio, considerando o Art. 57, 1nc1aoe I e 
III elo Bealmento Interno da SEMAD e pelo Deoret2 N• 331/94- P.M.K, 
combinaelo coa o Art. 36 , inciso VII , da Lei o~aanica do Muntc{pio. 

Cons 1.derlll'tdo que & •ervidora teve Ql (huu) f'alta no Quin 
quênio de (1990/199!>) que 1'o~ paga no mea ele junho ele 1995, Ge eoj! 
torelelacle cora o Art. 88, Paraa;t'111'o Ontco1 da Lei N• 8 .112/90, de 
11 de d9zembro.de 1990, apltca~a aubs1el1ar1amente · ao !atatuto elos 
Funcionarioa Publ1cos do Municipio, Lai N• 133/80-PMM, de 26 ele 
dezerabro de 1980 e, tinal~nte o que consta noa autos do Proeesao 
Adminietrat 1vo nt 00693/95-PMH, elataelo de 07 de Julho de 1995. 

RIISOLVE: 

Art. 1• - COIICEDE.Jt LICI!IIÇA-Pdíao de 03 (três) ~~~eaee, a servi 
dora• MARIA D:tt LOURDltS BOilGES DA SILVA, ocupante- da Cateaorla FUii 
cional de.Servente, C1aaae B, RÍvel 7, lotada na Secret&rlf NunJe! 
pal de Saulle - SEXS, no periodo de 01 de f19vellbro Ge 1995 a 31 df 
jene.iro de 1996, correspondente ao tnteratio1o· ele maio de 1990 ai 
Julho de 1995. ·• 

_ Art. 2• - Bata Portaria entra em vtaor na data de sua publica 
çao, ~•troaaindo nus etel tos lesais e ll&rtir de 01 ele novembro cli 
1995, ~evoaadas as disposiçÕes I!G contl'ario. 

t~~lioad~ ntata Seo~arta ~c1pai ~ Adainietraçio, 
.. J .. . diaa do Ma de .. ,~.~~.\::<rj.c:f . .. de 1995. 
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P O R T A R. I A N•!t.9JJJ.95- SBMAD. 

.· 

OCI') SRCRETÁRIO(A) MUNICIPAI..'D&ADMINIIITRAçAO, usando de · 
suas atribuições Que lhe são eon.teridu pelo Art, 228, tne.Uo 11 da-'' 
Lei O~inica ~o Municiplo, ~conaiderando o Art. 57, lnclaoa 1 e III 
do Replltmto Interno da SEMAD e pelo Decreto nt 331/94-PNM, cOI!Ib~: 
do co111 o . .A:rt. 3,6, incllao VJ.I, da 'tllt· Orginioa do MunicÍpio e, .t'inJ, 
~nte o que consta ooa autos do Proeaaao Adainietrativo nt 006987 
95-PMM , datado de 05 de junho de 1995. 

R E S O L V I : 

Art . 1•- CCI!ICEDEII. LIC!JIOA-PRIKIO da 03 ( três) .,. .... à servi 
dora JOAJfA CBLIA DA COSTA IIURES BARRBTO, ocupante da Categoria Fun 
cional de Professor, Claeee 2• Sub-Cl&fl& %, Nlval 19, lotada nf Si 
cMttaria Municipal de .Eduoaçso, no parlodo de 01 de fevereiro a 3Õ 
da abr!l de 1996, •• virtude da servidora haver completado Ol (bum) 
Quinquenio de efetivo exerelciQ (lg90/1995) . . 

Art. 2•- Ea~·Port~a e ntra e11 yigor na date de aua pub11c! 
çào, re voaadaa as ~apoaiçoes em contrario. 

RE<;JS'rRE-SX,. PUBLIQUE-SE) B etJJO!.R.\-SJ.,. I 
Palaeio t.ADIIIJU)() .BAHHA. )~&-~'"e~(. de 11185. 

J~RT DA SILVA 
SECRETAAIO 'IMIICIPAL DE ADllllUS'l'RAÇÃO 

Pub*lcado ~•tt~ec~•aria Municipal de A~nietraçãó, aoa.~ 
do Ma de •.•. ;\~.~~!;'< de 1995, 

P O R T A R I A "' i9JJ95-s.EJWI. 

O(A) a•CRIITÁRIO(A) MUNICIP~ OI! ADMINI&~çAO, uaando da 
suaa atribuiçÕes que lhe aão conferida• pelo Art. 228, inciao II, da 
lA i Orainica Oo llllniclpio, cooobl.nÃdo oooa o Art. 57, inc1aoa I e IIl, do 
Reat.ento Interno da S.EJWI e Decreto nt 331/14-PJIM e, con•iderando oa 
termo• do Mecoor.ndo n• 227/95-DDA'I';S.tMFI/PMM, datado de 06 11• Óutubro 
de '1895. 

R E S O L V E : 

Art ,l t - DESIGNAR CÉLIA MARIA LEUE AIIAWO, Chefe da Diviaio 
de Divida Ativa, correapondente ao CÓdlao DAS.lOl . l, do Crupo Direção 
• Aasaaaoraeentc Supericr-DAS.lOO, da Secretaria Municipal de Finan 
çat , a viajar de llacap._AP "da de auaa ativ1dadea, até a c idade de 
Bele.-PA, para tratar aaauntoa de lntereaae da Adlliniatração llmici 
pal, no perlodo de 09 a 13 de outubro de 199!>. 

Al't. 2t - !ata Portaria on tl'a ee viaor na data de aua pub1ic.! 
çio, retroaglndo aêua erel toa leaaia a partir de Oll de outubro de 
1195, revoalidaa aa cliaposiç~u e• contr uio. 

.J.~ .. 

... ,. 

uc;n~-81:, PUBLIOUG-SB E CIIKP,Rf'SE. \ .• 
hl"''iC' UUUHDO B.OO!A, )':3• !!e ji/O'V'eM~ de 199!>. 

.... 

~ILVA 
sacretàrio Municipal de Ad!Uniat.r~~ 

I 't . • .. 

Publicado neata S tariJ Municipal de A~niatração , 
d1aa do .ea dt .evE~~ .. de U95. . 

1-. , .. . 

aca 

p ·O ' R TA R I A N• ~9~-S~. 
( ... "" # .!,..,'• ·•o o I ; 

··.•,,"'"' . 
:.,• 

9W ~·c~~T~"IO~f)IYNICIPAj. oa ~""""çAo, usando de 
auaa atribuiçoee que lhe aac con.teridaa pelo Art. 228 , incho ll , da 
Lei oraintca do IIUniclpio, cOIIbin&do COOI o Art.r.7 , J nciaoa l • III, do' 
Rea! .. nto Intet-no da B!MAD e Decreto n t 331/9•-PMM e, conaiderando oa 
te~a do MeGorando. n• 227/9~-DQA!-SEMFI/PMM, datado de 06 de outubro 
de 1995. 

RESOLVE: 

Art. 1• - OESIGIIIJI EDil.SÕN DB SENE CABRAL, pertencente ao Convi 1 
oio n• 021/90-EMDESUA/PIOI, ocupante da cateaorta tunoional de A<la:ln18 
tl'ador, claaae A, nlvel 1, para raaponder pala titular da Divtaão dé 
Divida At iva, corr espondente ac CÓdigo DAS.101:1, elo Grupo Direção e 
A8aeasor ... nto super1or-OAS , l0l . 1, da ~cretaria MUnici pal de Fin~ 1 çu, que encontrava- se na cidade de Bele11-PA, trataodo uwntoa de in · 
teraaae da Adm1n1atr aqão MUnici pal, no parlodo de 09 a 13 ele outubrõ ( 
de 1995. i 

Art . 2• - Esta Portaria entra •• vi&or na data da aua public.! 
çio, ratroapndo seus efeitos financeiros a pal't1r de OQ de out\lbro 
<1e 1995, l'~vogadaa u diapoeioõaa •• contruio, 

REGIS'I'R!-SB, PUBLI QUE-SE]· ~RA;~· I 
Pa1Àc1o LAUIUHilO BAMI!A . 3 dJr9'\)QfY1.~ de 111116. 

~VA 
SaQ~tário Munio1pal de A~n1atraçio 

Publicado nut ÇkraU\.la Mlm1cipal de Adldntatraçio, 
dl .. do ..êa. de . . ~S)).&.; .. .. de 1995 . -

p o R T A . R I A Nlm./115-SEJW). 

O(A) 81iCI'UiTÁRIO(A) MUNICIPAl. Dli AQMINIB'TRAQI\0, USando de 
aua.s aqibui~ões que lhe aão conferidas pelo Art . 228, 1nc1ao II da 
Lei Or&Jirúca de Munlciplo, considerando o Art . 57, lnciaoa I e III 
do Be~entc I nterno da SEMAD e pelo Decrete n • 331/94-PMM, cambio! 
do c~ o Art . 36 , tnoiao VII, da Lei Oraanica do Municiplo . 

Conaiderando que a servidora teve 02 (duaa) t alt&f no Ou1nqui 
nlo de (1988/1993), que foram paaaa nos ~··• d~abril a maio de 

• 1993, de CQJÍfonlidajle COII O Art. 88, P~ra:to Onico, da Lei nt 8. 
112/90, do 11 de der;~lllbro de 1980 e, linalaente o que conata no 
Proceaao Adainiatrativo n t 00832/115-PMM, datado de 20 de aeteabro 
de 1995. 

R E S O L V E : 

Art . l•- CotiCBOER LiC!UfÇA- PR!IaO de os ( trêal maaea, a aerv,! 
dora, llAJliA AMGtl.ICA CASCA&S U:IU1RA, ocupante·. da Cateaoria !'Unci_g 
na1 de Proteaaor, Classe 11· Sub-c1t.flle I , Mivel . 07., lotado,na Secre 
t arla Municipal de Educaçao, no peri odo 4~ ~S da janeiro a 22, di 
abril de 1996, correspondente ao interat!cio de ~o de 1988 a .1!! 
nho ~ 11193. 

Art .2•- Eata Porcarla entra em ytgor na data de aua publio.! 
çào, revogada u dlapoaiçoee em contrario. 

.~_.a.:..·~: SILVA 
SECREf~AtnDE ADMINISTRAÇAO 

de 1995 . 

' Publicado ntt~.A.Sead.taria Municipal ctà A~ini'itraçio , aoe.J~ 
dias domes de . . N~.~~. de 1995. 

P O " ·· .T A R I A "'~/95 -8JIW) 

OCI') 8EOIUiTÁRIO(A) MUNICIPAL Dli ACMINI8TRAçAO, uaando c1e 
auaa atr-tbUiçõea que }1\e aio conteridaa pel o Art.228, inciso II, cta 
Lei Orgilnica do Mwllo pio: considerando o Art.S7, 1nciaoa I e III de : 
Raslolento Inurno c1a SEMAD e o Decreto n • 331/94-PIIll, çombinado COGI o j 
Art.l07, l I V, da loit1. 133/dG-PMM e, o lide consta no Oficio a/n.datado 
c1a 25 da julho óe 11195 . 

R'ISOLVB : 

... 
· . Art.l•7 All1'0JqZAII IIAIMilfDA GOIIES BA\IBOSA, pertençente ao Qu! 
dro de 1'\lnclonarios Publicas CiVis do IIUniclpio de Ma.c~- Prefeitura 
Municipal , lotada na Sec~atarla Municipal de ~ervi901 Públicos, ocu 
pente da Cateaoria Funci onil de Serv~te, C1aaae.C, Kivel 13, a auata 
ur-aa de llacaps-AP, sed~ ele suas at1vic1adu, ate a cidade da Sao 
Paulo-SP , plll'& ac~tmhar pessoa ent'erwa d e aua t'aalua, no periodo 
de 18 da outubro a 15 da dtze.bro de 1995. 

çio, re~!if~o~:.P~~!~!! i::~:.~av!:~~1~·d~S::ad!e~ ~~ 
de 1995, revogadae aa diapoatvoea em contrario. 

RJ:CISftB-SE, PIIBLIQUK- SB E CUifiP.J!i&=lnl 
Paláci o LAIIIIlliDO BAIIHA,J::5 de 

Secretário 

de lHS. 

Publicado 
cliu do mês óe 

Municipal de Adnl1n1atraoio, aoaJ.~ 
. de 1995. 

' 
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suaa atribui;õea que lhe são conferidas pelo Art. 228, inciso ll da 
Lei Ora&nica do Munic pio, combinado coa o Art. 57, tnciaos I e III 
do Regi•ento In temo da SEMAD e pelO Deoreto 11• 831/94-PIIIC a, ttnal 
mente o que conste nos terwoa do -.orando n• 012/95-DSV/DDU/SEXPUJ= 
liA, dataclo <la l8 ele outubro de 1995. 

IBSOLVB: 

Art. 11 - DBS1CIWI IJULA Ú.SS1A DA SlLYA Alii!IDA, pertencente 
ao CONVIXIO Hl 021/IQ-EMD&SUR/PKH, ocupante da Cateaorta FUncional 
df Arqui teta, Cl8f•• A, Mivel 01, pera responder pelo Cher. da Div! 
a ao de statna Vi &rio, correspondente ao Cod1ao DAS 101.1, do Crupo 
de Direção t Aaaeesoremonto S~er1or DAS.100, da Se reteria MUnic! 
pa.l de Planajuento, Urblll}ill&çao e Mfio Ambiente , que encontrava-'•• 
da Licença Medica, no periodo de 18 a 24 de outubro de 1995. 

Art. 2• - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica 
;ão, ratroaaindo seus ete1toa ttnanceiros a partir do dia 18 de out~ 
bro de 1995, revoaadaa aa c11apoa1çoea eN contrario. 

REGJS!ftE.-SB, PUBLrQUB·Sl\ B c:"~E. \ . 
Palacio t.AORlftDO JWIHA, J::S J,euembro de 1995. 

J:S Publicado.neata S 
.. • • . • • diu do aee de ... 

Administração , 
de 11195 . 

ao a 

P O R TA R I A •. !t!J1,9s..a'DIAD. 

O"" aECR&T,t""O(A) MUNICIPAL O& ADMINI8TRAQAo, usando de 
auu atr1bU1QÕea que lhe aão conteridas pelo Art. 228, inciso II da 
Lei Oraãnica do Mun1clp1o, colllbinaclo CQIII o Art. 57, inciaoa I e Ili 
do Rea1mento I nterno da SEMAD e pelo Decreto Nl 33l/g4-PMM e, conai 
derando oa termos do Me~ora.ndo n• 012/95-DSV/DDU, datado de 18 di 
outubro da 1895. 

RESOLVE 

Art. 1•.- AO\'ORIZAR J.UU,X S~ DA COStA ll! ALIIlJQUBRQUI, 
Cbert da Divisao de Siateaa Viario, Codiao DAS.lOl.l, do Orupo de 
Di:reçio e Aaaeaaoramento S!.!perior DAS.l.OO, da Secretaria Municipal 
do PlaneJmento, UrbaniUçfO e Meio ~i,:nte, a !Waentar-se de suu 
atividades norma1a, no pefiodo de 18 a 24 de outubro de 1995, por 
encontrar-se de Licença Medica. . 

• Art. 2• - Eata Portaria entra em vigor na data da aua publ.!. 
caçao, retroaaindo aeua ete!toa lega1a ' partir de 18 de outubro de 
1995, re•oaadu u d1apoa1ça.a •• contrario. 

)~ Publicado neata Secr &ria Ml.nicipal de Adm1n1atração, 
.. ,.,.,, .c11aa do mêa de ..••. Q~mQR9 ..... , de 1995. 

&08 

P O R T A R I A a•!t.91 _ _t9s - SEJIAD 

O(A) eaCI\IITÁAIO~) MUNICIPAl. DE ~STRAçAo, uaando de 
auu atribuiçÕes que lhe aio conferidas pelo Art .228 , incito II, da 
Lei Orajnica do Munioip1o; considerando o Art.57 , inciaoa I e Ill do 
Reaiaento Inte rno da S!NAD e o ~ereto n• 331/9~-PNX, cOGbinado COft 
o Art. 36, inoiao VII, da Lei Or&anica do liUniclpio e, ainda o qu.e 
CO"-ta no Proceaao Ada1n1at:rat:1vo n• 00845/PMI, ·datado ele 22 de aet .. 
bro ele 1995. -

BBBOLVB: 

Art.1•- COIICEDBR J.ICEIIÇA-PIIIalro de 06(ada) .,. ••• para o .. r 
vidor PAULO ROBERTO ~ DA SILVA, ocu~ante da Cateaoria Funcional 
de Aaente de Adainiatra9ao, Classe D, ~ivel 16, lotado na Sforetar1a 
"unicipal ele Sarviçoe Públicos , no periodo de 02 de Janeiro a 01 de 
~Ulho de 1996, em virtude do servidor haver comple tado Ol(Hum) Decê 
n1o de efetivo exeroicio (1985/1995) . -

Art.2•- Esta Portaria entra em, viaor na <lata de aua publica 
ção, revoaadaa •• d1apoa1çoea em contr&rio. 

RE~rliB-81, P~L=.:~~ c:;z:· \ 
P&laoio LAIIllDIDO~ m&s,..e de 1995. 

{OIQ ~DA SILVA 
Secretario ~~e Aclmniatração 

Publicado .na~ Sec~tarta Municipal de Aclla1nhtração , aoa:J;3 
c11u do aia de ... ..,~RG .... de 1!195. 

ERRA TA 

Diário Oficial do Mwticipio de Ma.ce.pá, Nt 226, ~ 
gina OS, Portaria Nt 472/95-SEMAD, Art. 1• : 

Onde se lê VALOOHIRO DO NASCIMENTO LOBO FUII'lAOO 

LEIA-51:: 

llacç~-AP. 20 de nove111bro de 1995. 

/Olo BI!TEHCOUR! DA SILVA _ 
Secretario Municl~al do Adldnietraç~ 

Empresas Públicas 

ERRATA ======s 

o Decreto nR 001/95-IPAMA, publicado 
no Diário Oficial nR 229, onde se lê: Decre 
to n2 001/95-IPAMA, leia-se: Portaria nR 001 
/95-IPAMA. 

--· .. 

.. .. a(~~'· ~ RESIDE DO lPAMA 
> 

o Pne14ezrte llo nwuwto u l'rn1.4êno1e. • ~ 

ole. SOGIS.al 4o lllm10Íl.'11o 4e JCaoaxá - D.QQ, '1111011110 4u atribUi -

pe leeat• llOtl 'teDIOe 40 AzoHco 421 4& Lei nt 74l/9:J, de 111 

-eoeto 4e lo995• 

11-..r 9UT~~D& Jle:rla ~o «a 9UTa, oC~a;p~~~~.te I 
llo oaz.wo 4e tqzsuar ~CDioo 4e ~ CU.. 11, D1:nl 6, 
do Qaldl'o 4e l'euoal. 4a Pftfü_.,.,llWiiolJ!al 4e llacapl. par& o

oqer o ouso 4e ~'M - ........ 4e Chab 4e ~- 4&: 

bwá4êMla, o&41co DAS - 1 1 do IlwUtlno 4e l'rrt1dD01& e All

dftb.as.a Socd.al do Jl!alllÚ]IIlo 4e •u.pi - ll'.u&l1 a o011.tu 0.. 20 ' 

de ~ 4e 1o995. 

liBCJIG!fliB-SI1 l'UmíiQ!Jli.SI "S OtiiPllA.-SB. 


